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MENSAGEM Nº 1560 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 
 
 
 
 
No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 

do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar a emenda parlamentar impositiva nº 747 do Anexo II, a emenda parlamentar 
impositiva nº 1570 do Anexo IV, as emendas parlamentares impositivas nºs 957, 1097 e 
174 do Anexo V e as emendas parlamentares impositivas nºs 2206 e 2634 do Anexo VI, 
todas do autógrafo do Projeto de Lei nº 907/2025, que “Altera os Anexos da Lei nº 17.698, 
de 2019, da Lei nº 17.875, de 2019, da Lei nº 18.055, de 2020, da Lei nº 18.329, de 2022, 
da Lei nº 18.585, de 2022, e da Lei nº 18.836, de 2024”, por serem contrárias ao interesse 
público, com fundamento no Ofício nº 2/2026, da Central de Atendimento a Municípios 
(CAM) da Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC). 

 
Estabelecem os dispositivos vetados: 
 

Emenda parlamentar impositiva nº 747 do Anexo II, emenda parlamentar impositiva 
nº 1570 do Anexo IV, emendas parlamentares impositivas nºs 957, 1097 e 174 do 

Anexo V e emendas parlamentares impositivas nºs 2206 e 2634 do Anexo VI 
 

“ANEXO II (EMENDAS LOA 2020) 
 

............................................................................................................................................... 
 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 

 
ANEXO IV (EMENDAS LOA 2022) 

 
............................................................................................................................................... 

 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 
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ANEXO V (EMENDAS LOA 2023) 

 
............................................................................................................................................... 

 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 

 
ANEXO VI (EMENDAS LOA 2024) 

 
............................................................................................................................................... 

 

 
............................................................................................................................................... 

 
............................................................................................................................................... 

 
..............................................................................................................................................” 

 
Razões do veto 

 
As emendas parlamentares impositivas acima referenciadas, 

apesar da boa intenção do legislador, são contrárias ao interesse público por apresentarem 
impedimentos de ordem técnica. Nesse sentido, a CAM recomendou vetá-las, aduzindo o 
seguinte: 

 

- Estão relacionadas no Anexo I deste documento as manifestações 
referentes às sugestões de vetos desta Coordenadoria para as 
Emendas da LOA 2024 com seus respectivos impedimentos. 

- Estão relacionadas no Anexo II deste documento as manifestações 
referentes às sugestões de vetos desta Coordenadoria para as 
Emendas da LOA 2023 com seus respectivos impedimentos. 

- Estão relacionadas no Anexo III deste documento as manifestações 
referentes às sugestões de vetos desta Coordenadoria para as 
Emendas da LOA 2022 com seus respectivos impedimentos. 

- Estão relacionadas no Anexo IV deste documento as manifestações 
referentes às sugestões de vetos desta Coordenadoria para as 
Emendas da LOA 2020 com seus respectivos impedimentos. 

Ressalta-se que, quanto às demais emendas relacionadas, não se 
verificaram situações que justifiquem a proposição de veto. 

[...] 
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Anexo I - Emendas Parlamentares Impositivas LOA 2024 - Proposições 
de Vetos 

OBJETO LOA 2024 
AUTÓGRAFO 
PL 907/2025 

OBSERVAÇÕES 

PROPONENTE Nº [...] [...] Impedimento Observação 

MÁRIO MOTTA 2634 [...] [...] 

L
LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Objeto com 
pagamento 

parcial 

DR. VICENTE 
CAROPRESO 

2206 [...] [...] 

LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Inconsistência 
entre Novo 

Objeto e Novo 
Beneficiário 

 

Anexo II - Emendas Parlamentares Impositivas LOA 2023 - Proposições 
de Vetos 

OBJETO LOA 2023 
AUTÓGRAFO 
PL 907/2025 

OBSERVAÇÕES 

PROPONENTE Nº [...] [...] Impedimento Observação 

FABIANO DA 
LUZ 

1097 [...] [...] 

L
LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Município 
informado 
apresenta 

divergência 
em relação às 
informações 

apresentadas 
no Objeto 

(Município) 

BRUNO SOUZA 957 [...] [...] 

LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Objeto com 
pagamento 

parcial 

MAURO DE 
NADAL 

174 [...] [...] 

LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

P
Pedido de 
alteração 
havia sido 
cancelado 
(OF/GMN/ 
027/2024) 

 

Vetar por erro 
material 

 

Anexo III - Emendas Parlamentares Impositivas LOA 2022 - Proposições 
de Vetos 

OBJETO LOA 2022 
AUTÓGRAFO 
PL 907/2025 

OBSERVAÇÕES 

PROPONENTE Nº [...] [...] Impedimento Observação 

DR. VICENTE 
CAROPRESO 

1570 [...] [...] 

LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Veto a pedido 
do 

parlamentar 
(OFÍCIO Nº 
2102445_ 

2025) 
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Anexo IV - Emendas Parlamentares Impositivas LOA 2020 - Proposições 
de Vetos 

OBJETO LOA 2020 
AUTÓGRAFO 
PL 907/2025 

OBSERVAÇÕES 

PROPONENTE Nº [...] [...] Impedimento Observação 

PADRE PEDRO 
BALDISSERA 

747 [...] [...] 

L
LDO, art. 41, VI 
- outras razões 

de ordem 
técnica, 

devidamente 
justificadas 

Objeto com 
pagamento 

parcial 

 

Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 
razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, 
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 8 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VOJ3900W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 08/01/2026 às 18:10:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwMzMwXzIwMzM2XzIwMjVfVk9KMzkwMFc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020330/2025 e o código VOJ3900W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.




